
INDICAÇÃO Nº 003/2018

A Vereadora que o presente assina, no uso de sua função administrativa

auxiliar, consoante lhe faculta o artigo 198 do Regimento Interno desta Câmara;

requerer “ad referendum do plenário”, que se digne ao Sr. Prefeito Municipal,

observado o princípio da reserva legal, realizar o repasse de recursos

financeiros próprio do Município para o Sport Clube Cajuru – CNPJ:

16.717.308/0001-92.

JUSTIFICATIVA

Nobres companheiros, o presente documento que tenho a honra de

apresentar a esta Augusta Casa, se fundamenta uma vez que o Sport Clube

Cajuru, clube esportivo de grande tradição em nossa cidade, necessita

urgentemente de recursos para realização de obras de melhorias em suas

instalações, o que permitirá um melhor desempenho de suas finalidades

estatutárias.

Portanto, a liberação de recursos para as obras de melhorias trará

benefícios não só para a entidade supramencionada, mas também para toda a

sociedade que utiliza as suas dependências para suas atividades e práticas

esportivas.

Conto, pois com o apoio dos nobres colegas para a aprovação da mesma e

com o Poder Executivo para a execução do pleito. 

Carmo do Cajuru, 23 de janeiro de 2018.

Zelita Pereira da Silva Nogueira

Vereadora




